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"DISPOE SOBRE A ABE RT UR.A DE CREDITO ADICIO~~AL SUPLEMEl'!TAR " 

SILVIO ARRUDA , PREFEITO MUNICIPAL. DE NOVAIS, 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇtJES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE l_EI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
EXTRAORDINARIA REALIZADA NO DIA 29 DE NOVEMBRO DE 1.993, CONFORME 
AUTOGRAFO 050/93: 

Ar tigo lo. - Fica a SEÇAO DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS DA PREFEITURA 1unicipal 
de Novais autorizado a abrir um CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, ao seu orçamento vigente , nas seguintes 
especificaçoes orça•entárias: 
Ficha37 
2020-Ad1i nistracao3120-"aterial de Consu1003070212.07-Kanutencao Ad1ínistracao 
valor da dotação CR$ 200.000,00 
Fícha39 
2020-Ad1inistraca o3132-0utros Services e Encargos03070212.07-"anutencao Ad1inistracao 
valor da dotação CR$ S00.000,00 
Ficha66 
2040·Educacao, Cultura, Esportes e lazer3120·Haterial de Consu1008411852.13-Hanutencao Creche 
valor da dotação CRS 150.000,00 
Ficha74 
2040·Educacao, Cultura, Esportes e lazer3120-Haterial de Consuao08411902.14·Hanutencao Pre Escola 
valor da dotação CR$ 20.000,00 
Ficha80 
2040-Educacao, Cultura, Esportes e Lazer4110·0bras e InstalacoesOS421881.lO-Instalacoes Escolares 
valor da dotação CR$3.000.000,00 
Ficha91 
2040-Educacao, Cultura, Esportes e lazer3120·Haterial de Consu1008424272.16-Hanutencao Herenda Escolar 
valor da dotação CR$ 400.000,00 
Ficha93 
2040-Educacao, Cultura, Esportes e lazer3132-0utros Servicos e Encargos08424272.ló-Hanutencao "erenda Escolar 
valor da dotação CR$ 50.000,00 
FichallO 
2040-Educacao, Cultura, Esportes e Lazer3120-Hateríal de Consu1008472392.19-"anutencao Transporte de Alunos 
valor da dotação CRS 800.000,00 
f icha68 
2040-Educacao, Cultura, Esportes e Lazer3132·0utros Servicos e Encargos084118S2.13-Hanutencao Creche 
valor da dotação CRS 100.000,00 
FichalOO 
2040-Educacao, Cultura, Esportes e Lazer3132·0utros Servicos e Encargos08~62242.17-Hanutencao Esportes 
valor da dotação CRS 20.000,00 
Ficha:36 
2020-Adainistracao3111·Pessoal Civíl03070212.07-Hanutencao Ad1inistracao 
valor da dotação CR$ S00.000,00 
Fícha64 
2040-Educacao , Cultura, Esportes e Lazer3111-Pessoal Civil084118~2.13-Hanutencao Creche 
valor da dotação CR$ 300.000,00 
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Ficha72 
2040-Educacao, Cultura, Esportes e lazer31ll-Pessoal Civil08411902.14-Hanutencao Pre Escola 
valor da dotação CR$ 300.000,00 
Ficha81 
2040-Educacao, Cultura, Esportes e lazer3111-Pessoal Civil08~21882.15-Hanutencao Ensino Funda1ental 
valor da dotação CR$ 400.000,00 
Ficha89 
2040-Educacao, Cultura , Esportes e Lazer3111-Pessoal Civil0842•272.16-Hanutencao Herenda Escolar 
valor da dotação CRS 200.000,00 
Ficham 
2050-Saude e Assistencia Social3111-Pessoal Civil13754282.22-Hanutencao Fundo Hunicípal de Saude 
valor da dotação CRS 500.000,00 
Ficha22 
2010-Gabinete do Prefeito e Oependencias3120-Haterial de Consu1003070212.04-Hanutencao Gabinete e Oependencias 
Valor da dotação CRS 200.000,00 
Ficha l 
1010-Caiara Hunicipal3111-Pessoal Civil01010012.0l-Coordenacao das Atividades Legislativas 
Yalor da dotação CR$ 200.000,00 
ficha 117 
2050-Saude e Assistencia Social3231-SubYencoes Sociaisl3750312.21-Auxilio e/ou Subvenc a Entidades Privadas 
Valor da dotação CR$ 300.000,00 
Fichal83 
2070-Servicos de Estradas de Rodage1 Huni cipal4120-Equipa1entos e Haterial Per1anentel68853•1.28-Rede Yiar ia Rural 
Valor da dotação CR$2.000.000,00 

Artigo 2o. - A cobertura financeira a que se refere o artigo lo. da presente 
LEI, será efetuada co• recursos financeiros advindos de excesso de arrecadação a se verificar no presente 
exercício.-

Artigo 3o. - Esta LEI entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições e• contrário.-

PAÇO MUNICIPAL, aos 30 dia~. do mês d e de 
novembro 1.993. -

Publique-se.
Cumpra-se.-

SILVID ARRUDA 
Prefeit~Mun"cipal 

~-~ 
ADEMIR ~NÇALVES 

Chefe da Seção de Ad/Finanças 
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